PARECER Nº 258, DE 2004

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1071, DE 2003

Por força do § 1º do artigo 61 do Regimento Interno, fomos designados Relator Especial para, em substituição a Comissão de Constituição e Justiça, exarar parecer sobre o Projeto de lei nº 1071, de 2003, que tramita sob o regime de urgência, de autoria do Deputado Wagner Salustiano, que assegura o direito à opção do tratamento psicológico aos autores de crimes de agressão física e moral contra a mulher, na fase processual de conciliação, no âmbito dos Juizados Especiais Criminais do Estado de São Paulo.

Após exame da matéria, ratificamos a manifestação constante às fls. 06/07 dos autos, contrária à aprovação ao Projeto de lei em epígrafe.

a)  CÉLIA LEÂO – Relatora Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE A RELATORA ESPECIAL

De iniciativa do nobre Deputado Wagner Salustiano, o projeto em epígrafe tem por escopo assegurar o direito à opção do tratamento psicológico aos autores de crimes de agressão física e moral contra a mulher, na fase processual de conciliação, no âmbito dos Juizados Especiais Criminais do Estado.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 125ª a 129ª Sessões Ordinárias (de 20 a 24/10/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para apreciá-la nos aspectos constitucional, legal e jurídico. 

Na qualidade de Relator designado, verificamos que, a despeito  das nobres razões que movem seu autor, a proposição versa sobre matéria penal, de competência legislativa privativa da União, nos termos do artigo 22, I, da Constituição Federal.

A Lei n.º 9.099/95 (Lei dos Juizados Especiais) prevê a possibilidade de, na fase preliminar do processo, o representante do Ministério Público propor a aplicação imediata da pena restritiva de direitos ou multa, que dependerá da aceitação do autor da infração (art. 72 e parágrafos).

Desta forma, proposta pelo Ministério Público e aceita pelo autor da infração, o juiz acolherá a aplicação da pena restritiva de direitos ou multa (art. 72, § 4.º).

Ocorre que as penas restritivas de direito estão definidas no Código Penal, por se tratarem de medidas constritivas de direito, aplicadas em retribuição ao mal perpetrado pelo condenado, o qual constitui o delito.

Sendo assim, cabe à União prever nova espécie de pena restritiva de direitos, consistente no tratamento psicológico do condenado, a qual não está contemplada no Código Penal.

Ante o exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de lei nº 1071, de 2003.

a)  ELI CORRÊA FILHO

